EMENDA Nº  21,  DE 24  DE NOVEMBRO DE 1997 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivos que menciona e dá outras providêncais.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – Dê-se aos artigos 26, § 3º, 39, §1º, 44, 74, § 3º e 100, a seguinte redação:

“Art. 26 - ................................................................................

§ 3º – Antes da posse, os Vereadores farão declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, tudo sob pena de nulidade de pleno direito, do ato de posse. Ao término do mandato será atualizada a declaração.”

“Art. 39 - ....................................................................................................

§ 1º – A eleição para renovação da mesa, realizar-se-á na última sessão ordinária do segundo ano da legislatura e a posse dos eleitos, no dia primeiro de janeiro, do terceiro ano da legislatura.”

“Art. 44 – Independentemente de convocação, a sessão legislativa anual desenvolve-se do dia primeiro de fevereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto a trinta  e um de dezembro.”

“Art. 74 - ....................................................................................................

§ 3º – Antes da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito farão declaração de seus bens, as quais serão transcritas em livro próprio, tudo sob pena de nulidade, de pleno direito, do ato de posse. Ao término dos mandatos, serão atualizadas as declarações.”

“Art. 100 – Os Secretários Municipais serão, sempre, nomeados em comissão e farão declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, tudo sob pena de nulidade, de pleno direito, do ato de posse. Ao término do mandato será atualizada a declaração.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda entrará  em vigor na data de sua publicação.
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